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 EDITAL PROCESSO Nº 227/2025 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG 

Torna-se público que o Município de São Gotardo, com endereço na Rua Professora Maria Coeli 

Franco nº. 13, Centro, São Gotardo – MG, CNPJ nº. 18.602.037/0001-55, isenta de inscrição 

estadual, por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio designados pela Portaria de nº. 

009/2025 e 12/2025, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  regulamentada pelo  Decreto Municipal nº 63/2023. 

E ainda se aplicam as disposições da Lei Complementar nº 123/06, observadas as determinações 

das Leis Federais nº 12.846/13, nº 13.709/18 e demais legislações aplicáveis. 

 

OBJETO: 

          “CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARA PROCESSAMENTO DA 

FOLHA DE PAGAMENTOS DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG, COM EXCLUSIVIDADE, SEM 

ÔNUS PARA A CONTRATANTE”.                                                                                                                                                                                                                                                                                       

                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

• CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MAIOR LANCE/OFERTA. 

 

● MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

● DATA DA SESSÃO PÚBLICA:  20/08/2025 as 12:30 horas  

 

● SITE PARA CONSULTAS:  www.licitanet.com.br / www.gov.br/pncp/pt-br 

 

● TELEFONE PARA CONTATO E E-EMAIL: (34)3671 -7127 / licitaçãosg@gmail.com 

 

● LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: PLATAFORMA DIGITAL 

– WWW.LICITANET.COM.BR. 

http://www.licitanet.com.br/
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● LICITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO: SIM 

 

1. DO PREÂMBULO 

1.1.A Prefeitura Municipal de São Gotardo/MG ,  torna público que fará realizar procedimento 

licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 63/2023. E ainda aplicam-se as disposições da Lei 

Complementar nº 123/06, observadas as determinações das Leis Federais nº 12.846/13, nº 13.709/18 

e demais legislações aplicáveis. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a “CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA 

PARA PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTOS DOS SERVIDORES 

ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GOTARDO/MG, COM EXCLUSIVIDADE, SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE”.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

2.2. Em caso de discrepância entre as especificações do objeto descritas nos sites 

www.saogotardo.mg.gov.br  /  www.licitanet.com.br / www.gov.br/pncp/pt-br  e as constantes 

do Termo de Referência (Anexo I), prevalecerão as últimas.  

 

3. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura da sessão pública. 

3.2. A impugnação ou o pedido de esclarecimento poderão ser enviados para o e-mail 

licitaçãosg@gmail.com, pelo site  www.licitanet.com.br ou ser entregues diretamente no Sala do 

Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de São Gotardo na  Rua Professora Maria Coeli 

Franco, 13 – Centro. 

3.2.1.  O documento enviado deverá contar nome e CPF quando pessoa física ou razão social e 

CNPJ quando pessoa jurídica.  

3.2.2. O pedido de impugnação deverá obrigatoriamente ser anexado na plataforma 

www.licitanet.com.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
mailto:licitaçãosg@gmail.com,%20pelo
http://www.licitanet.com.br/
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3.3. O Pregoeiro, responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até 3 (três) 

dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

3.3.1. Excepcionalmente e devidamente justificado, o prazo para resposta dos pedidos de 

esclarecimentos ou impugnação poderá ser prorrogado até o último dia útil anterior à data de 

abertura do certame, promovendo-se, se for o caso, o adiamento da sessão pública. 

3.4 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas diretamente no 

“site” www.licitanet.com.br  correspondente a este edital e no “site” da Prefeitura Municipal de 

São Gotardo/MG   na Rua Professora Maria Coeli Franco, 13 – Centro. 

3.5.Em caso de indisponibilidade do sistema, os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados 

pelo e-mail licitacaosg@gmail.com , com mesmo prazo e requisitos indicados, devendo o 

interessado confirmar o recebimento com a equipe de pregão. 

3.6. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro nos autos do processo de licitação. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste procedimento os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste edital, anexos e legislação específica.  

4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento os interessados que se 

enquadrem em quaisquer das situações a seguir:  

a) estejam constituídos sob a forma de consórcio, conforme justificativa para a vedação no Termo 

de Referência (Anexo I). 

b) estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município de São 

Gotardo/MG, nos termos da Lei n. 8.666/93 ou impedimento de licitar e contratar nos termos do 

artigo 7 da Lei n. 10.520/02; 

c)  declarados impedidos de licitar e contratar com o Município de São Gotardo; 

d)  declarados inidôneos para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública; 

e) com falência decretada ou que se encontrem em concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

f) estejam em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo as empresas que comprovarem que o plano 

de recuperação foi homologado pelo juízo competente; 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacaosg@gmail.com


 

  

 

 

 

4 

 

 

 

g) enquadradas nas vedações previstas nos §§ 1º e 2º do art. 9 e no art. 14, ambos da Lei Federal 

14.133/2021; 

h) cujo objeto social seja incompatível com o desta licitação; 

i) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

j) proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos; 

k) empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

l) demais hipóteses proibidas pela legislação vigente. 

4.2.1. A observância das vedações do subitem 4.2 é de inteira responsabilidade do licitante que, em 

caso de descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 

4.2.2. O Pregoeiro verificará eventual descumprimento das vedações elencadas acima mediante 

consulta aos meios legais disponíveis. 

 

4.3. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS  

4.3.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade da aquisição, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de 

fornecedor o objeto de forma independente. 

 

5. DO CADASTRAMENTO 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 

regulamento do sistema. 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

Município de São Gotardo/MG por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema e 

mantê-lo atualizado junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

desatualização. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.2. No momento do cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá, em campo próprio do 

sistema eletrônico, sob pena de inabilitação ou desclassificação, declarar que: 

6.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências do edital, conforme modelo sugerido no Anexo II; 

6.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; conforme modelo sugerido no Anexo III; 

6.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; conforme modelo 

sugerido no Anexo IV; 

6.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme modelo sugerido no 

Anexo V; 

6.2.5. Não existem fatos impeditivos para a sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar alguma ocorrência que ocorrer posteriormente, conforme modelo sugerido no Anexo 

VI; 

6.2.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

conforme modelo sugerido no Anexo VII; 

6.2.6.1. No(s) item(ns)/grupo(s)/lote(s) exclusivo(s) para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

6.2.6.2. No(s) item(ns)/ grupo(s)/lote(s) em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.3. O licitante que apresentar declaração falsa estará sujeito às sanções previstas neste edital e 

anexos. 

6.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública.  

6.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

6.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

6.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

6.8.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 6.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 

e interno. 

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1. valor unitário e/ou total do item. 

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Fabricante; 

7.1.4. Quantidade 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

7.4. Os preços ofertados ou o percentual de desconto, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus exatos termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  

8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, dar-se-á automaticamente, 

na data e na hora indicadas neste Edital, no site www.licitanet.com.br. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

http://www.licitanet.com.br/
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8.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

8.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

8.6.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 0,01(UM) centavo. 

8.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.8. Durante a sessão pública de lances, o evidente equívoco de digitação pelo licitante que der causa 

a preço incompatível ou manifestamente inexequível poderá, motivadamente, ser excluído do 

sistema pelo Pregoeiro, no caso de não exclusão pelo licitante nos moldes do item anterior.  

8.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

8.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

8.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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8.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

8.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

8.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

8.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.12, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

8.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 
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8.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

8.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas  

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de  

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
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nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

8.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.19.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006;  

8.19.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes. 

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.21. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas com a primeira colocada. 

8.22.1 A negociação poderá ocorrer, entre outras hipóteses, quando a proposta do primeiro colocado 

não atender ao critério de aceitabilidade relacionado ao preço.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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8.22.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo estimativo da contratação, a negociação poderá ser 

feita com os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação estabelecida.  

8.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas demais 

licitantes.  

8.22.4. Depois de concluída, a negociação terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

8.22.5. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas,  

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares exigidos neste edital e anexos. 

8.22.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido acima, por igual período, nas 

seguintes situações: 

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; 

b) de ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 

para o envio dos documentos exigidos. 

8.22.5.2. Quando da convocação da proposta adequada, o licitante deverá apresentá-la em 

conformidade com as regras dispostas no Termo de Referência – item “Dos critérios de 

aceitabilidade da proposta” (Anexo I), enviando, conforme modelo, caso seja ali exigido.  

8.22.5.2.1. O Pregoeiro poderá exigir que a proposta adequada seja enviada por meio da opção 

“Enviar Anexo” do sistema www.licitanet.com.br. 

8.22.5.3. Juntamente com a proposta adequada a empresa deverá apresentar Declaração de 

elaboração independente de proposta, conforme modelo constante no Anexo VIII; 

8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 4.2 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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a)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força da vedação de 

que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às beneficiárias da LC 123/06, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com os itens 4.1.1 e 6.2.6 deste Edital. 

9.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e anexos, 

observado o disposto nos artigos 26 a 33 do Decreto Municipal nº 63 de 28 de março de 2023. 

9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.5.1 contiver vícios insanáveis; 

9.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

9.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital e anexos, desde que 

insanável. 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que o licitante possa 

comprovar, eventualmente, a exequibilidade da proposta. 

9.7. A análise da inexequibilidade das propostas será feita nos termos do disposto nos art. 34 do 

Decreto Municipal nº 62/2023, bem como na legislação cabível.  

9.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra e/ou prospectos, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresenta-lo(s) nas condições disciplinadas no referido 

documento, sob pena de desclassificação. 

9.8.1. A convocação será feita pelo Pregoeiro no “chat de mensagens” do item/grupo/lote 

arrematado.  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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9.8.2. O(s) resultado(s) da(s) avaliação(ções) será(ão) divulgado(s) no sistema eletrônico. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos de habilitação previstos no Termo de Referência serão exigidos apenas do 

licitante cuja proposta tenha sido aceita na fase de julgamento.  

10.1.1. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, no prazo de até 2(duas)  horas,  

contados da convocação efetuada pelo Pregoeiro.   

10.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

www.licitanet.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada, caso haja 

dúvida justificada, a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.  

10.3. A verificação pelo Pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova para fins de habilitação.  

10.4. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

10.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

10.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

10.5. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

10.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

10.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista dos beneficiários da Lei Complementar n° 

123/06 somente será exigida para a adjudicação, e não como condição para participação na licitação. 

10.8.1.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
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licitante for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.8.2.  A prorrogação do prazo previsto acima deverá ser solicitada formalmente, via sistema 

eletrônico, dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos para a regularização da 

documentação fiscal e trabalhista. 

10.8.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na legislação, sendo facultado 

ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

10.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

10.9.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão  

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

10.10. Quando permitida a participação de empresas em consórcio, além das disposições legais, as 

empresas deverão se atentar para as regras de habilitação dispostas neste edital, no item “Das 

Condições de Participação”. 

10.11.  Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

A. Ato Constitutivo; 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente registradas 

e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

                                                           
1 Nota Explicativa - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 

anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 

  

 

 

 

16 

 

 

 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício, ou; 

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede,  

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

B. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias 

antes da data do recebimento dos envelopes; 

C. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela 

Caixa Econômica Federal em vigor; 

D. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 

mesmos efeitos da CNDT  

conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

F. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

G. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

H. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso o 

documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 

(noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 
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H.1. A empresa que esteja em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pela instância 

judicial competente, certificando que está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório. 

8.11.1.Além das documentações acima ,deverá ser apresentado também conforme Termo de 

Referência, as documentações técnicas, sendo as mesmas habilitatórias. 

10.12. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 

(Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa 

tempestiva e aceita pela Pregoeira, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 

2014; 

10.13. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

10.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

10.15.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

10.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

10.17. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação; 

10.18. Para efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006, inclusive nos Editais destinados 

exclusivamente a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deve ser apresentada a declaração 

constante do ANEXO VII, juntamente com a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL competente, emitida nos últimos 90 dias, comprovando 

ser a licitante, enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, para participar do 

certame nesta condição, quando for o caso, (a falta desta certidão não inabilita a empresa, porém, a 

mesma perde o direito do benefício da Lei Complementar nº. 123/2006). 
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10.19. Comprovada a regularidade da habilitação, o licitante será reputado habilitado e será 

declarado vencedor do item/grupo/lote.  

10.20. Quando o documento não contiver de forma expressa o prazo de sua validade, será esse 

considerado como 90 (noventa) dias contados de sua expedição/emissão. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, qualquer 

licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, durante o prazo 

concedido na  

sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata, sob pena de preclusão, ficando 

a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

11.4. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição 

do recurso. 

11.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.6.1 Caso não seja possível incluir no campo específico do sistema eletrônico todas as 

informações e/ou documentos necessários para interpor as razões recursais ou contrarrazões, o 

licitante poderá solicitar “no chat de mensagens” o envio por e-mail das razões e documentos 

complementares.  

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

13.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

13.1.9. Fraudar a licitação 

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.10.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.10.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.10.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.2.1 e seguintes, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 

13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
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13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por COMISSÃO composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobre venha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13.15. O atraso no pagamento do valor ofertado acarretará multa de 2% (dois por cento) incidente 

sobre o valor total da proposta, acrescida de atualização monetária, e juros de mora de 12% (doze por 

cento) ao ano. 

13.16. O atraso no repasse do pagamento aos servidores da Administração Municipal acarretará 

penalidade de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total da folha de 

pagamento do mês de referência, limitado a 5% (cinco por cento).  

13.17. O atraso no repasse do pagamento aos servidores da Administração Municipal superior a 10 

(dez) dias acarretará a extinção do contrato e penalidade de multa de 10% (dez por cento) incidente 

sobre o valor total da folha de pagamento do mês de referência. 

13.18. Demais critérios e análises, bem como percentuais de multa estarão previstos na Minuta de 

Contrato Administrativo elaborada pelo Setor Jurídico. 
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14. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

14.1. Nos procedimentos licitatórios e nas contratações realizados pelo Município de São 

Gotardo/MG serão observadas as determinações que se seguem. 

14.2. O Município exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de ética durante 

a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta política, define, com os propósitos 

dessa disposição, os seguintes termos: 

14.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer 

coisa de valor para influenciar a ação de um funcionário público no processo de licitação ou 

execução do Contrato; 

14.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de 

licitação ou a execução de um contrato em detrimento do Contratante; 

14.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou após 

a apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do Contratante, destinado a estabelecer os 

preços das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o Contratante dos benefícios da 

competição livre e aberta; 

14.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou 

indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no processo 

de licitação ou afetar a execução de um contrato; 

14.2.5. “prática obstrutiva” significa: 

14.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para investigação 

ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de impedir uma investigação do 

Contratante ou outro Órgão de Controle sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou 

conspiração; significa ainda  

ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de 

informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a investigação;  

14.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do Contratante ou 

outro Órgão de Controle de investigar e auditar. 

14.3. O Município rejeitará a proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente se julgar 

que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas, 

conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento licitatório. 
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14.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no Anexo I 

da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, será denunciada à Secretaria de Direito Econômico 

do Ministério da Justiça para adoção das medidas cabíveis. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

15.3. Poderá a Administração revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por conveniência e 

oportunidade devidamente justificada, e deverá anulá-la por ilegalidade insanável, de ofício ou por 

provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados, sem que caiba ao 

licitante direito à indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei. 

15.4. O licitante intimado para prestar qualquer esclarecimento adicional deverá fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

15.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.8. A tolerância do Município de São Gotardo/MG com qualquer atraso ou inadimplência por 

parte da Contratada não importará de forma alguma em alteração ou novação. 

15.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.10. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos licitantes via Sistema 

Eletrônico ou por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 

publicação no Diário Oficial do Município. 

15.11. Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo Pregoeiro ou pela autoridade a ele 

superior, em conformidade com a legislação aplicável. 
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15.12. A participação do licitante neste procedimento licitatório implica em aceitação de todos os 

termos deste edital e Anexos. 

15.13. O Licitante/Contratado/Fornecedor/Conveniado fica ciente de que ocorrerá a publicação dos 

dados pessoais como nome completo e CPF de seu sócio representante nos instrumentos jurídicos 

celebrados, que serão publicados em portal de transparência com acesso livre, para fins de 

cumprimento da Lei de Acesso à Informação. 

15.16. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, nos termos 

da legislação aplicável. 

15.16.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

15.17. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato  

que se fizerem, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de equipamento, o limite para 

os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

15.17.1.  Para aditamento do quantitativo deverá ser observado o disposto na Lei 14.133/21.  

15.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.19. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos sites www.saogotardo.mg.gov.br  /  

www.licitanet.com.br   e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).   

15.20. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 

será o da Comarca de São Gotardo/MG. 

15.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.22.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

15.22.2. ANEXO II – Modelo de declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação e 

de que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital; 

http://www.licitanet.com.br/
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15.22.3. ANEXO III – Modelo de declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

15.22.4. ANEXO IV – Modelo de declaração de que não possui empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

15.22.5. ANEXO V – Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

15.22.6. ANEXO VI – Modelo de declaração de que não existem fatos impeditivos para a 

habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar alguma ocorrência que ocorrer 

posteriormente; 

15.22.7. ANEXO VII – Modelo de declaração para o licitante enquadrado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa de que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021; 

15.22.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

15.22.9. ANEXO IX – Minuta do Contrato 

 

São Gotardo/MG , 28  de  julho de 2025. 

 

 

 

DANIEL ASSUNÇÃO CARDOSO  

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 

REFERENTE AO ETP Nº 34/2025 

 

1. DO OBJETO, NATUREZA, QUANTITATIVO, PRAZO DO CONTRATO E 

PRORROGAÇÃO 

1.1. Contratação de instituição bancária para processamento da folha de pagamentos dos servidores 

ativos, inativos e pensionistas da Prefeitura Municipal de São Gotardo/MG, com exclusividade, sem 

ônus para a contratante. 

1.2.  Será assegurado a todos os servidores e funcionários da Administração Pública Municipal, 

ativos, inativos e pensionistas, o direito de transferir os valores depositados em conta salário para 

outra conta de instituição bancária diferente e da qual os mesmos sejam titulares, sem custos, nos 

termos da Resolução CMN nº 5.058, de 15 de dezembro de 2022. 

Item Especificações Qtd V. Und / Servidor / 

60 Meses 

V. Global 

1 Contratação de instituição bancária para centralização, 

processamento e pagamento dos créditos da folha de 

pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas da 

Prefeitura Municipal de São Gotardo/MG, com exclusividade, 

sem ônus para a contratante, pelo prazo de 60 (sessenta) meses. 

1394 R$660,17 R$920.276,98 

 

1.3. A instituição contratada deverá realizar a abertura de contas-salário para os servidores indicados 

pelo Município, bem como a integração sistêmica com o software de gestão de folha de pagamento 

utilizado pela Administração, assegurando o correto recebimento das informações e a efetivação 

dos créditos mensais aos beneficiários. 

1.4. A contratação se dará sem ônus financeiro direto para a Administração, sendo exigido dos 

licitantes o oferecimento de proposta de valor financeiro a ser pago ao Município pela cessão do 

direito de gestão da folha de pagamento, conforme condições e requisitos estabelecidos neste Termo 

de Referência e no edital de licitação. 

1.5. Os serviços deverão ser prestados de forma contínua, eficiente e segura, com disponibilização 

de atendimento bancário presencial no território do Município de São Gotardo/MG, observando as 
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diretrizes da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 4.595/1964, das normas do Banco Central e demais 

legislações aplicáveis 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 60 (Sessenta) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato administrativo, podendo ser prorrogado, conforme lei 14.133/2021, em razão de tratar-se 

de serviços contínuos e necessários à Administração Municipal. 

1.7. Em caráter de exclusividade: Centralização e processamento de créditos da folha de 

pagamento gerada pela Prefeitura Municipal de São Gotardo/MG a serem creditados em conta de 

titularidade de seus servidores e funcionários da Administração Pública Municipal, ativos, inativos 

e pensionistas e a concessão de crédito aos servidores, mediante consignação em folha de pagamento 

no percentual máximo de 40% (quarenta por cento) “sendo 35% (trinta e cinco por cento) 

destinados exclusivamente a empréstimos, financiamentos e arrendamentos mercantis e 5% (cinco 

por cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por meio de cartão de 

crédito consignado ou à utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de crédito 

consignado.” (Parágrafo único do art. 3º da Lei Municipal nº 2.333/2019 com a redação dada pela 

Lei Complementar nº 240/2024). 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A administração pública municipal tem, entre suas obrigações, garantir a continuidade da 

prestação dos serviços públicos essenciais, sendo o processamento e pagamento da folha de 

vencimentos dos servidores públicos municipais — ativos, inativos e pensionistas — uma dessas 

atividades inadiáveis, que requerem regularidade, segurança, confidencialidade e agilidade. 

2.2. Atualmente, a execução dos serviços de centralização da folha de pagamento é realizada por 

meio de contrato firmado com a instituição financeira Banco Bradesco S.A., o qual está em fase de 

encerramento. Em razão do término iminente do referido contrato e da ausência de previsão legal 

para sua prorrogação, faz-se imprescindível a instauração de novo processo administrativo 

licitatório, visando assegurar a transição ordenada e a continuidade do serviço, sem qualquer 

interrupção no processamento da folha. 

2.3. A contratação de instituição financeira para esse fim é prática consolidada na Administração 

Pública e fundamenta-se no entendimento de que a folha de pagamento, por envolver movimentação 

de recursos públicos vultosos, exige uma estrutura operacional especializada, dotada de sistemas de 
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segurança da informação, atendimento automatizado e mecanismos de controle que extrapolam as 

capacidades administrativas e técnicas internas da Prefeitura. 

2.4. A folha de pagamento do Município de São Gotardo/MG, no mês de abril de 2025, totalizou 

1.394 servidores, entre ativos, inativos e pensionistas. Tal volume de processamento, envolvendo 

cálculos diversos, descontos legais, encargos sociais, benefícios e repasses obrigatórios, torna 

impraticável a operacionalização direta pela equipe interna, especialmente diante da atual estrutura 

de pessoal e de tecnologia da informação disponível. 

2.5. Ressalta-se, ainda, que a centralização da folha junto à instituição financeira contratada 

representa não apenas comodidade para os servidores, mas também redução de custos operacionais 

para a Administração Pública, como emissão de ordens de pagamento, controle de crédito em 

contas, emissão de comprovantes e suporte aos usuários, além de permitir eventual negociação de 

contrapartidas que agreguem valor à municipalidade, a exemplo de atendimento prioritário, postos 

de atendimento no município, abertura de agência bancária ou instalação de caixas eletrônicos. 

2.6. A contratação em tela deverá prever a migração dos dados e transações da atual instituição 

financeira para a nova adjudicatária, o que exigirá mecanismos de integração segura e prazos 

adequados de transição. A fim de mitigar riscos operacionais e assegurar a regularidade do 

pagamento da folha, será estipulado prazo de até 30 (trinta) dias para implementação plena do novo 

sistema e início da operação, após a assinatura do contrato. 

2.7. A abertura de novo certame licitatório, além de legalmente obrigatória (art. 37, inciso XXI 

da Constituição Federal e art. 11 da Lei nº 14.133/2021), é medida que resguarda os princípios da 

economicidade, eficiência, competitividade e vantajosidade para a Administração Pública, 

permitindo aferir as melhores condições técnicas e operacionais do mercado financeiro, 

especialmente em relação a: 

• Ofertas de pacotes de serviços aos servidores (conta salário, isenção de tarifas, linhas de 

crédito consignado); 

• Propostas de melhorias na rede de atendimento no município; 

• Garantias de segurança da informação e sigilo das transações; 

• Capacidade tecnológica para absorção da demanda municipal; 

• Possibilidade de remuneração à Administração pela concessão do direito de processamento 

exclusivo da folha. 
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2.8. Portanto, a presente contratação se mostra necessária, oportuna e obrigatória, tanto sob o 

ponto de vista técnico-operacional quanto legal, pois visa assegurar a regularidade e continuidade 

de serviço essencial, dentro dos parâmetros da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

(Lei nº 14.133/2021), que impõe à Administração o dever de planejar, justificar e demonstrar a 

viabilidade das contratações públicas. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1. A solução proposta consiste na contratação, por meio de Pregão Eletrônico, de instituição 

financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil para a prestação dos serviços de centralização, 

processamento e pagamento dos créditos da folha de vencimentos dos servidores públicos ativos, 

inativos e pensionistas da Administração Direta do Município de São Gotardo/MG. A contratação 

será realizada sem ônus financeiro para o Município, havendo, inclusive, a possibilidade de 

recebimento de proposta de valor a ser pago à Administração Pública pela concessão do direito de 

operacionalizar a folha de pagamento. 

3.2. Trata-se de serviço de natureza contínua e essencial, diretamente relacionado à manutenção 

da ordem administrativa e da regularidade das atividades institucionais. Qualquer falha ou 

interrupção na execução da folha compromete obrigações constitucionais e legais da Administração, 

podendo ensejar prejuízos financeiros, paralisações de serviços e responsabilizações 

administrativas. 

3.3. O ciclo de vida da contratação compreenderá as seguintes etapas: 

a) Fase de Implantação e Transição: 

• Cadastro e atualização dos dados dos servidores junto à instituição financeira 

contratada; 

• Abertura de contas-salário individuais para todos os servidores ativos, inativos e 

pensionistas, conforme base fornecida pelo Município; 

• Entrega de cartões magnéticos e demais instrumentos operacionais (senhas, 

aplicativos, canais de atendimento, etc.); 

• Treinamento e orientação aos servidores, quando necessário, quanto ao uso das 

funcionalidades bancárias (agência, internet banking, app, caixas eletrônicos, etc.); 
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• Integração entre os sistemas da instituição contratada e o sistema de gestão de pessoal 

da Prefeitura, com definição de layout de arquivos, rotinas de transmissão, conciliação bancária e 

validação de créditos; 

• Realização da migração segura de dados e estrutura de pagamentos da instituição 

financeira anterior, com acompanhamento da Administração. 

b) Fase de Execução Contínua do Contrato: 

• Recebimento mensal dos arquivos da folha, processamento e crédito nas contas dos 

servidores conforme cronograma pactuado; 

• Atendimento aos servidores para dúvidas, correções ou suporte relacionado à 

movimentação bancária; 

• Manutenção de canais de atendimento eletrônico e presencial, sem custos ao servidor 

ou à Administração; 

• Realização de pagamentos complementares como 13º salário, férias, abonos, 

rescisões e demais rubricas extraordinárias; 

• Suporte à Administração na conciliação bancária e acompanhamento de pendências 

operacionais. 

c) Monitoramento e Gestão Contratual: 

• Entrega de relatórios mensais, espelhos de pagamento, extratos de movimentação e 

dados consolidados para controle da contratante; 

• Atendimento às exigências de auditoria e fiscalização interna e externa; 

• Garantia de continuidade e estabilidade dos serviços durante toda a vigência 

contratual, mesmo com aumento do número de servidores; 

• Cumprimento integral da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 

13.709/2018), com segurança e confidencialidade no tratamento das informações. 

d) Encerramento Contratual: 
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• Ao término do contrato, deverá ocorrer a transição organizada e segura de todas as 

informações e dados bancários para a nova instituição designada, garantindo a continuidade do 

serviço sem prejuízo à Administração nem aos servidores. 

3.4. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 

abrangendo todas as etapas preparatórias, como cadastro, abertura de contas, fornecimento de 

instrumentos bancários, integração sistêmica e validação operacional, assegurando o início efetivo 

da execução no primeiro ciclo de folha subsequente. 

3.5. A realização da contratação via Pregão Eletrônico assegura maior competitividade, 

transparência e vantajosidade, permitindo à Administração comparar propostas operacionais e 

financeiras entre instituições interessadas. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. As condições de contratação e demais requisitos necessários estão definidos no Estudo 

Técnico Preliminar, anexo a este Termo de Referência. 

4.2. Poderão participar desta contratação Instituições Financeiras que possuam agências 

bancárias ou pontos de atendimento para atendimento presencial no município de São Gotardo/MG.  

4.3. Não poderão participar da contratação os interessados:  

A) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente;  

B) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

C) Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

D) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação;  

E) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário).  

4.4. O contrato terá duração de 60 meses, na forma do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 

4.5. As datas de pagamento, no que tange ao crédito a ser efetuado nas contas salários do 

funcionalismo, serão mensalmente informadas com antecedência mínima de um dia à contratada, 

visto que se trata de transferência eletrônica de valores; 
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4.6. A forma de pagamento será exclusivamente através de crédito em conta salário do 

funcionalismo;  

4.7. O Município estará isento de toda e qualquer cobrança de tarifa, taxa ou similar não prevista, 

referente ao objeto licitado. Serviços não previstos serão pactuados em contratos e negociações em 

separado, devendo as tarifas serem compatíveis com o mercado;  

4.8. À Instituição vencedora será concedido, em caráter de exclusividade, durante toda vigência 

contratual a execução dos seguintes serviços:  

a) Centralização e processamento de créditos provenientes da totalidade da folha de pagamento 

gerada pelo Município, incluindo servidores ativos e inativos abrangidos no objeto do presente 

Estudo Técnico Preliminar, lançados em contas salários individuais na Instituição Financeira 

contratada; 

b) A Instituição Financeira não poderá recusar a abertura de conta salário em nome do servidor 

municipal ativo abrangidos no objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, ressalvadas as 

hipóteses previstas em legislação; 

c) As contas de livre movimentação, decorrentes do relacionamento entre a Instituição Financeira e 

os servidores municipais somente serão abertas com anuência destes; 

d) A Instituição Financeira deverá abrir conta-salário para todos os servidores municipais ou, 

conforme o interesse do servidor, realizar a abertura de conta corrente na forma disposta pelas 

regulamentações do Banco Central e CMN. As contas salários PODERÃO ser vinculadas às contas 

correntes da própria Instituição Financeira ou às contas de outras instituições para portabilidade, 

conforme a opção do servidor municipal; 

e) A movimentação da conta corrente do servidor municipal dar-se-á nos estritos termos da 

legislação pertinente; 

f) A Instituição Financeira deverá garantir a portabilidade das suas operações de crédito realizadas 

com pessoas naturais, mediante o recebimento de recursos transferidos por outra Instituição 

Financeira, observados os procedimentos estabelecidos na Resolução CMN nº. 5.057/2022 e 

5.058/2022 e suas disposições atualizadas; 

g) À Instituição vencedora também será concedido, sem caráter de exclusividade, durante toda 

vigência contratual, o direito à concessão de crédito consignado aos servidores públicos estatutários 

ativos abrangidos no objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, inclusive aqueles que venham 
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a ser nomeados durante a vigência do contrato pela Administração Direta do Município de São 

Gotardo, mediante consignação em folha de pagamento 

4.9. A Instituição Financeira contratada não fará jus à remuneração direta, oriunda dos cofres 

públicos municipais, pela prestação dos serviços ao Município e por quaisquer prestações de 

serviços bancários correlatos, a exemplo de emissão de extratos diários, informação de saldos a 

qualquer momento e por qualquer meio e fornecimento de relatórios.  

4.10. A abertura, condições de uso e movimentação das contas serão definidas em legislação 

própria do Banco Central do Brasil, de forma que, considerando as regulamentações presentes do 

BACEN, fica definido a livre negociação entre a Instituição Financeira e Servidor Municipal dentro 

dos limites legais estabelecidos.  

4.11. O banco não poderá recusar a abertura de conta em nome do servidor municipal, ressalvadas 

as hipóteses previstas em legislação. 

4.12.  A Instituição Financeira deverá informar aos servidores os procedimentos necessários para 

a formalização da abertura das contas e recebimento do cartão magnético, bem como disponibilizar 

todos os esforços para que as aberturas de conta sejam rápidas. 

4.13. A Instituição Financeira contratada deverá respeitar a regra da PORTABILIDADE 

BANCÁRIA e da CONTA SALÁRIO, a qual se constitui de conta livre de onerosidade aos 

funcionários da Prefeitura Municipal de São Gotardo/MG, para que recebam sua remuneração em 

conta exclusivamente salário aos que optarem por esta modalidade e que haja isenção de qualquer 

tarifa/taxa de produtos ou serviços e encargos de qualquer natureza sobre suas contas, bem como, o 

direito a isenção da taxa de transferência de recursos (portabilidade) para a instituição financeira 

indicada pelo servidor, caso esta não seja a vencedora do certame.  

4.14. Os serviços serão prestados pelo estabelecimento bancário na forma estabelecida nas 

Resoluções do Conselho Monetário Nacional n.º 3.402, de 06 de setembro de 2006, n.º 3.424, de 21 

de dezembro de 2006, nº 3.919, de 25 de novembro de 2010, a Circular nº 3.338 do Banco Central 

do Brasil e demais normativos aplicáveis ao serviço. 

4.15. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de a 05 (cinco) dias da assinatura do contrato. 

4.16. Registra-se que a demanda da folha de pagamento é estimada em 1.394 (um mil, trezentos e 

noventa e quatro) servidores no mês de Abril/2025 podendo aumentar em razão de contratações que 

possam vir a ocorrer. Tal número demonstra a impossibilidade de tratar internamente pela atual 

estrutura organizacional do Município, os referidos pagamentos, conforme relatório: 
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Dados da Folha de Pagamento (Ref. 04/2025) 

Renda Mensal Quantidade de Empregados 

  Efetivos Não Efetivos Total 

De R$ 50,00 a R$ 2.000,00 39  221 260 

De RS 2.000,01 a 7.000,00 380 665 1045 

De R$ 7.000,01 a R$ 80.000,00 44 45 89 

TOTAL 463 931 1394 

Valor BRUTO Mensal (R$): 2.321.815,65  3.282.226,44  5.604.042,09  

Valor LÍQUIDO Mensal (R$): 1.789.323,84   2.824.735,28  4.614.059,12 

 

4.17. Nos casos em que o servidor optar pela transferência de sua remuneração para conta bancária 

de outra instituição financeira, basta ao servidor formalizar essa opção junto à cessionária uma única 

vez, não sendo necessária a formalização nos meses seguintes. 

4.18. Os valores a serem transferidos deverão estar à disposição, na conta bancária informada pelo 

servidor, na mesma data em que estiverem disponíveis na instituição financeira cessionária para os 

demais servidores do Município. 

4.19. O licitante vencedor não poderá cobrar tarifas bancárias sobre as contas mantidas em nome 

do Município e a movimentação das mesmas, durante a vigência do contrato, bem como o 

pagamento dos servidores não implicará em qualquer custo ao ente público. 

4.20. Os créditos a serem lançados nas contas correntes dos servidores, nos termos deste Termo 

de Referência, serão os valores líquidos das folhas de pagamento, décimo terceiro salário, férias e 

demais créditos originários do vínculo entre o servidor e o Município. 

4.21. O Município enviará a relação nominal dos servidores, contendo os dados necessários para 

o pagamento, com antecedência de 01 (um) dia útil, da data do crédito. 

4.22. O Município determinará a data dos créditos, sendo que normalmente o mesmo ocorre até o 

quinto dia útil do mês, disponibilizando os recursos financeiros com antecedência mínima de 01 

(um) dia. O 13º (décimo terceiro) salário, normalmente é pago aos servidores em parcela única, no 

final do mês de Dezembro, com data a ser pré-definida pelo Município. 

4.23. Novos órgãos ou entidades que forem criados por lei, durante a vigência do contrato, 

passarão automaticamente a incorporá-lo. A extinção/fusão/incorporação de órgãos da estrutura 

organizacional da Prefeitura Municipal no transcorrer do contrato, não ensejará qualquer tipo de 
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ressarcimento ao Banco, bem como não haverá direito a ressarcimento em casos de diminuições 

consideráveis na quantidade de servidores. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços 

objeto deste contrato; 

5.2. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços objeto deste contrato através da indicação 

do Fiscal designado; 

5.3. Assegurar-se da efetiva prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência; 

5.4. Emitir, por intermédio do Setor Competente do CONTRATANTE, pareceres em todos os 

atos relativos aos serviços prestados que apresentarem defeitos, em especial quanto às suas 

especificações e características; 

5.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente contrato, que 

venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

5.6. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação do(s) 

serviço(s) objeto deste contrato; 

5.7. Rejeitar os serviços que a CONTRATADA prestar fora das especificações do contrato; 

5.8. Expedir a ordem de serviço; 

5.9. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao desenvolvimento dos serviços 

objeto deste contrato; 

5.10. Garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica e dados necessários à execução 

dos serviços; 

5.11. Notificar a CONTRATADA por meio do gestor/fiscal, sobre qualquer irregularidade 

encontrada na execução dos serviços, inclusive acerca de possível aplicação de multa por 

descumprimento contratual, fixando-lhes, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa; 

5.12. Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO; 

5.13. Centralizar, por cada órgão, os recursos mensais da folha de pagamento de seus servidores 

e funcionários da Administração Pública Municipal, ativos, inativos e pensionistas; 

5.14. Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos 

salários, por ocasião da solicitação de empréstimos; 
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5.15. Enviar mensalmente por meio eletrônico, e através de cada um dos órgãos, com 01(um) dia 

de antecedência da efetivação do crédito na conta dos servidores e funcionários da Administração 

Pública Municipal, ativos, inativos e pensionistas, os relatórios com todos os dados que possibilitem 

a instituição financeira efetuar os créditos e as transferências nas contas indicadas; 

5.16. Transferir para conta corrente indicada pela instituição financeira contratada, no mês 

seguinte ao da assinatura do contrato, todos os recursos financeiros e administrativos necessários 

para que seja efetuada a folha de pagamento dos servidores; 

5.17. Disponibilizar a pirâmide salarial dos servidores; 

5.18. Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do termo 

em toda a sua extensão;  

5.19. O Município não assume, inclusive para efeitos da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Proteção 

e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade exercida pela Instituição 

financeira. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Realizar o objeto deste contrato, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, 

ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, observando sempre as 

especificações dos serviços a serem fornecidos; 

6.2. Responsabilizar-se pela coleta e proteção dos dados pessoais dos servidores públicos, em 

pleno atendimento às regras da Lei Geral de Proteção de Dados, assim como responder pelos danos 

causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando 

da prestação do(s) serviço(s), não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela CONTRATANTE; 

6.3. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada 

por seus técnicos durante a prestação do(s) serviço(s) ainda que no recinto do CONTRATANTE; 

6.4. Efetuar a prestação dos serviços objeto do contrato, dentro dos parâmetros estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas 

pela boa técnica, especialmente a Resolução CMN nº 5.058, de 15 de dezembro 2022, ou outra que 

vier à substituí-la; 
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6.5. Efetuar a prestação dos serviços de acordo com as especificações e demais condições 

estipuladas neste Termo de Referência; 

6.6. Manter, durante todo o período de vigência deste contrato 01 (um) preposto aceito pelo 

CONTRATANTE, para representação da CONTRATADA e sempre que for necessário; 

6.7. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

6.8. Manter durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo 

da manutenção dessas condições; 

6.9. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos 

seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, outrossim, por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser 

exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato; 

6.10. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE inerente 

ao objeto deste contrato; 

6.11. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

6.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, este contrato, nem subcontratar a totalidade 

dos serviços objeto do contrato; 

6.13. Comunicar ao CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 

comprometam a execução deste contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação 

do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, 

a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerado; 

6.14. Disponibilizar mão-de-obra, materiais, insumos, ferramentas, equipamentos, computadores 

adequados, à perfeita execução dos serviços objeto desta contratação, bem como das obrigações 

constantes deste Contrato; 

6.15. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 

6.16. Responsabilizar-se integralmente para com a execução do objeto contratado, sendo que a 

presença da fiscalização da CONTRATANTE, não diminui ou exclui esta responsabilidade; 
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6.17. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força deste contrato qualquer 

vínculo empregatício de responsabilidade do CONTRATANTE, com relação ao pessoal que a 

CONTRATADA utilizar, direta ou indiretamente, na execução dos serviços contratados, correndo 

por conta exclusiva da CONTRATADA, única responsável como empregadora todas as despesas 

com esse pessoal, inclusive os encargos decorrentes da legislação vigente, seja trabalhista, 

previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-se o(a) CONTRATADO(A) ao 

cumprimento das disposições legais, quer quanto à remuneração do seu pessoal como dos encargos 

de qualquer natureza, especialmente do seguro contra acidentes do trabalho; 

6.18. Abrir e manter, sem ônus para a CONTRATANTE, a usualmente denominada conta salário 

para os servidores e funcionários da Administração Pública Municipal, ativos, inativos e 

pensionistas, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário 

de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário), para efeito de recepção de depósito de 

salários, subsídios e valores dos créditos informados pela CONTRATANTE em relatórios de folha 

de pagamento, sendo facultado, a critério do servidor, a conversão da conta salário em conta 

corrente; 

6.19. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores ativos, inativos e pensionistas, 

sem qualquer custo, em conformidade com as informações repassadas pela CONTRATANTE; 

6.20. Manter Agência Bancária no Município de São Gotardo e mantê-la em funcionamento pelo 

período do contrato; 

6.21. Assegurar a faculdade de transferência (PORTABILIDADE), com disponibilidade no 

mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles 

livremente abertas, em conformidade com o artigo 7º da Resolução 5.058/2022 do Banco Central; 

6.22. Assegurar que os serviços ofertados atendem às exigências de qualidade, observados os 

padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização, bem como às 

normas e legislações alusivas às Instituições Financeiras, além de atender à Lei Federal nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor) no que for pertinente; 

6.23. Ter e manter sistema informatizado compatível com o da CONTRATANTE, para que todas 

as operações sejam processadas por meio eletrônico e on-line, sendo que no caso de 

incompatibilidade, todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da 

CONTRATADA; 
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6.24. Aprimorar e inovar sempre os produtos e serviços oferecidos aos servidores municipais e 

manter uma assessoria especializada em análises confiáveis de seus investimentos e taxas de retorno 

compatíveis do mercado; 

6.25. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam 

ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados. 

6.26. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

6.27. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela CONTRATANTE, os eventuais vícios, 

defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos serviços; 

6.28. A CONTRATANTE não assume qualquer responsabilidade pelos compromissos assumidos 

por seus servidores e funcionários junto à CONTRATADA. 

6.29. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou 

controladora, para execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação; 

6.30. Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, 

estadual ou municipal, relacionados com a atividade explorada; 

6.31. Identificar os funcionários em serviço com uso permanente de crachá da instituição; 

6.32. Não haverá qualquer solidariedade entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, quanto 

ao cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias de seus empregados, cabendo a ele 

assumir, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação empregatícia; 

6.33. Deverá ser oferecida aos servidores municipais uma cesta de serviços, isenta de cobrança, 

compreendendo no mínimo os produtos/serviços abaixo: 

a) abertura de conta salário, sem nenhum tipo de cobrança de tarifa durante a utilização da mesma; 

b) abertura de conta corrente; 

c) acesso às informações da conta e serviços básicos (saldo, extrato, transferência, pix, pagamentos, 

dentre outros) por aplicativo para smartphone, sem limite de quantidade; 

d) fornecimento de no mínimo 04 (quatro) extratos, por mês, contendo a movimentação dos últimos 

30 (trinta) dias por meio de guichê de caixa e/ou terminal de autoatendimento; 

e) fornecimento de cartão na função débito; 

f) fornecimento de segunda via do cartão débito, exceto nos casos decorrentes de perda, roubo, 

danificação e outros motivos não imputáveis à instituição financeira; 
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g) realização de no mínimo 10 (dez) saques por mês em guichê de caixa ou em terminal de 

autoatendimento; 

h) realização de no mínimo 02 (duas) transferências de recursos entre contas na própria instituição, 

por mês, em guichê de caixa, em terminal de autoatendimento e/ou pela internet; 

i) realização de consultas mediante utilização da internet; 

j) fornecimento de demonstrativo financeiro com informações para declaração de imposto de renda; 

k) compensação de cheques; 

l) realização de no mínimo 30 (trinta) pagamentos diversos no autoatendimento; 

m) prestação de quaisquer serviços por meios eletrônicos, no caso de contas cujos contratos 

prevejam utilizar exclusivamente meios eletrônicos; 

n) manutenção de conta, inclusive no caso de não haver movimentação. 

6.34. Para os servidores que receberão sua remuneração em conta exclusivamente salários, não 

será cobrada tarifa dos serviços; 

6.35. Será concedido à CONTRATADA o direito de disponibilizar aos servidores da 

CONTRATANTE, empréstimos, sem exclusividade, mediante consignação das parcelas em folha 

de pagamento; 

6.36. A CONTRATADA deverá manter funcionários suficientes para atender a demanda dos 

funcionários, os quais não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

6.37. A CONTRATADA se obriga a iniciar a execução dos serviços no prazo de 30 (trinta) 

dias após a data da assinatura do contrato; 

6.38. Cumprir o disposto no § 6º do art. 21 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 quando 

do pagamento dos profissionais da educação com recursos do FUNDEB, assim como cumprir todas 

as demais disposições da referida Lei no que se refere aos serviços bancários prestados.   

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

7.1. A contratação não demandará pagamento por parte da administração.  

7.2. Os serviços serão executados mensalmente incluindo o pagamento da folha de 13º (décimo-

terceiro) salário.  

7.3. Este é um contrato que trará receita para o Município. Para isso faz-se necessário estabelecer 

o valor mínimo da contrapartida financeira. 
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7.4. Para isso o Estudo Técnico Preliminar demonstrou analiticamente os dados de 6 (seis) 

Municípios brasileiros que obtiveram receita pelos serviços de folha de pagamento através da venda 

direta para instituições bancárias.  

7.5. Tendo em vista que da análise também se demonstrou que os benefícios com possível 

publicação de licitação para disputa de preços na maioria dos casos não são expressivos.  

7.6. Dessa forma fixa-se o valor mínimo em R$920.276,98 (Novecentos e vinte mil duzentos e 

setenta e seis reais e noventa e oito centavos) a ser pago pelas interessadas.  

7.7. O pagamento do valor será efetuado em valor líquido, sem retenção de parcelas ou 

percentual de qualquer título, após sua assinatura do contrato em até 10 (dez) dias, contados de sua 

publicação no PNCP.   

7.8. O pagamento que se refere o item anterior, deverá ser creditado eletronicamente em conta a 

ser indicada em contrato administrativo, em nome do Município de São Gotardo, inscrito no CNPJ 

nº 18.602.037-0001/55, com endereço a Rua Professora Maria Coeli Franco, nº 13 – Centro, São 

Gotardo/MG -CEP: 38.800-000. 

 

8. GESTÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial.  

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.  

8.3. As comunicações entre a Administração Municipal e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

8.4. A Administração Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. O controle da execução do contrato deverá ser acompanhado e fiscalizado pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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8.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, na valoração e gestão nos termos do 

contrato.  

8.7. Para esta contratação a gestão será exercida pelo servidor Daniel Assunção Cardoso, lotada 

na Secretaria Municipal de Planejamento, para exercer a função de Gestor de Contrato, sob a Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

8.8. Para esta contratação a fiscalização será exercida pelo servidor Barbara Lorena Bontempo, 

lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, para exercer a função de Fiscal de Contrato, sob a 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

9.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, com critério de julgamento do tipo maior lance/oferta. 

9.2. O retorno econômico será apurado com base na proposta de valor financeiro ofertado pela 

instituição financeira licitante, a ser pago ao Município de São Gotardo/MG pela cessão do direito 

de centralização e processamento da folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e 

pensionistas da Administração Direta. 

9.3. Somente poderão participar do certame instituições financeiras devidamente autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, com capacidade técnica e operacional para integrar seu 

sistema ao sistema de folha de pagamento do Município e prestar os serviços bancários conforme 

os requisitos estabelecidos neste Termo de Referência. 

9.4. A licitação observará os princípios da legalidade, isonomia, impessoalidade, vinculação ao 

instrumento convocatório, julgamento objetivo, transparência e eficiência, garantindo à 

Administração a contratação da proposta mais vantajosa sob o ponto de vista econômico e 

operacional. 

9.5. A empresa deverá comprovar suas Condições de PROPOSTA e HABILITAÇÃO, conforme 

documentos abaixo: 

9.6. Para fins de PROPOSTA INICIAL deverão apresentar os seguintes critérios: 

9.6.1. DECLARAÇÃO / PROPOSTA DE ACEITE acerca dos valores a serem pagos. 

9.7. Para fins de HABILITAÇÃO, o licitante deverá comprovar os requisitos (jurídicos, técnicos, 

fiscal, social, trabalhistas, econômico-financeiro), sendo: 
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9.7.1. Habilitação jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de 

seus administradores. No caso de alterações, será admitido o estatuto ou o contrato consolidado. 

b) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor. 

d) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

e) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.7.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
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Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital/Municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

9.7.3. Qualificação Econômica Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo Poder Judiciário da sede da licitante ou 

órgão equivalente, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data da sessão. 

 

9.7.4. Qualificação Técnica 

a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CF, Art. 7º, inciso XXXIII, c/c a Lei 

nº 9.854/99);  

b) Autorização de funcionamento, registro ou inscrição junto ao Banco Central do Brasil. 

c) Certidão emitida pelo Banco Central do Brasil – BACEN que ateste que a licitante não se 

encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou de liquidação 

extrajudicial por parte do Banco Central. O que pode ser obtido no portal eletrônico do BACEN, no 

Módulo de Emissão de Certidão para Entidades Supervisionadas - "CERTIAUT" 



 

  

 

 

 

45 

 

 

 

d) No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a empresa vencedora deverá ser apresentada 

declaração firmada pela própria instituição financeira, atestando que possui agência bancária em 

funcionamento no Município de São Gotardo/MG, com estrutura operacional mínima de 2 (dois) 

caixas físicos para realização de saques e atendimento ao público, aptos a garantir o suporte necessário 

à execução dos serviços contratados, nos termos deste Termo de Referência. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Tratando-se de contratação que irá gerar receitas para o Município não se aplica a indicação 

de dotação orçamentária de despesa, havendo, todavia, para fins de designação do local em que a 

receita será destinada, a 1.3.6.1.01.1.1 – Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos na 

fonte 1.501.000.000 Outros Recursos Não vinculados. 

  

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A oscilação do número de servidores, causados por admissões, demissões, licenças etc. não 

alterará qualquer condição da contratação, nem sujeitará qualquer das partes ao pagamento de 

indenização ou de outra penalidade. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
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ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

12.1.9. Fraudar a licitação 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.10.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.10.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.10.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
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licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.1 e seguintes, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 

11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por COMISSÃO composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
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dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobre venha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

12.15. O atraso no pagamento do valor ofertado acarretará multa de 2% (dois por cento) incidente 

sobre o valor total da proposta, acrescida de atualização monetária, e juros de mora de 12% (doze por 

cento) ao ano. 

12.16. O atraso no repasse do pagamento aos servidores da Administração Municipal acarretará 

penalidade de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total da folha de 

pagamento do mês de referência, limitado a 5% (cinco por cento).  

12.17. O atraso no repasse do pagamento aos servidores da Administração Municipal superior a 10 

(dez) dias acarretará a extinção do contrato e penalidade de multa de 10% (dez por cento) incidente 

sobre o valor total da folha de pagamento do mês de referência. 

12.18. Demais critérios e análises, bem como percentuais de multa estarão previstos na Minuta de 

Contrato Administrativo elaborada pelo Setor Jurídico. 

 

13. DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

 



 

  

 

 

 

49 

 

 

 

14. FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Gotardo/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta contratação. 

 

15. DA SECRETARIA PARTICIPANTE DO PROCESSO 

15.1. Integra esta demanda formalizada por meio do Termo de Referência a Secretaria Municipal 

De Planejamento e Gestão. 

 

 
 
 
 
 

Barbara Lorena Bontempo 
Assessor Especial 

 
 

 
 

Daniel Assunção Cardoso 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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ANEXO II 

Modelo de declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação e de que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do edital; 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 -  Processo nº 227/2025 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que: 

 

1) cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no edital do Pregão Eletrônico n. 

__________/______; 

 

2) a proposta foi elaborada em conformidade com as todas as exigências do edital do referido 

certame. 

 

 

 ________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO III 

Modelo de declaração sobre o trabalho de pessoas menores 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 - Processo nº 227/2025 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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ANEXO IV 

Modelo de declaração sobre inexistência de trabalho degradante ou forçado 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 - Processo nº 227/2025 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO V 

Modelo de declaração sobre reserva de cargos para pessoa com deficiência 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 - Processo nº 227/2025 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO VI 

Modelo de declaração de que não existem fatos impeditivos para a habilitação no certame 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 - Processo nº 227/2025 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que cumpre plenamente as exigências do edital do processo licitatório em epígrafe e que não 

existem fatos impeditivos para a habilitação no certame. 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO VII 

Modelo de declaração para licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 - Processo nº 227/2025 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, estar enquadrado como (  ) microempresa, (  ) empresa de pequeno porte ou (  ) sociedade 

cooperativa, cumprindo os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

Declara ainda para fins do artigo 4º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, que neste ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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ANEXO VIII 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 - Processo nº 227/2025 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA que: 

 

(a) a proposta foi elaborada de maneira independente e que seu conteúdo não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquer integrante do Município antes da abertura oficial das 

propostas; e 
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(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

___________, __ de ________________ de _____ 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do responsável legal da empresa licitante 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO/MG, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO E A EMPRESA 

________________________. 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO - MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o Nº. 18.602.037/0001-55, com sede nesta cidade, provisoriamente na Rua Professora Maria 

Coeli Franco, número 13, Bairro Centro, representado legalmente por seu Prefeito Municipal, 

Makoto Edison Sekita , brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade MG-21340791 

PC/MG, inscrito no CPF sob o nº 328.821.579-91, residente e domiciliado à Rua Tabelião João 

Lopes nº 201,apartamento 1601,Bairro Campestre doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa _________________________________ inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________, sediada na ___________________________, na cidade de 

__________________________./Estado, neste ato representada por .................................. (nome e 

função na contratada), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no procedimento do  

Processo Administrativo Licitatório nº 227/2025 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e dos Decretos municipais nº 62, 28 de março de 2023, e nº 63, 28 

de março de 2023 e  demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 34/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a     “CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA 

PARA PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTOS DOS SERVIDORES 
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ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GOTARDO/MG, COM EXCLUSIVIDADE, SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE”.                                                                                                                                                                                                                                                                                       

1.2. Descrição e quantidade: 

 ITEM 

 COD. 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 

VALOR 

DO ITEM 

VALOR 

TOTAL 

1 41794 

CENTRALIZAÇAO E PROCESSAMENTO 

DA FOLHA DE PAGAMENTO - 

CENTRALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO E 

PAGAMENTO DOS CREDITOS DA 

FOLHA DE PAGAMENTO DOS 

SERVIDORES (APROXIMADAMENTE 

1394 SERVIDORES) ATIVOS, INATIVOS 

E PENSIONISTAS DA PREFEITURA 

MUNIIPAL DE SAO GOTARDO / MG, 

COM EXCLUSIVIDADE, SEM ONUS 

PARA A CONTRATANTE, PELO PRAZO E 

60 (SESSENTA) MESES. 1 UN   

       

TOTAL GERAL: R$  

 

1.2.1. O valor global do contrato será de R$___________(___________________________). 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta da Contratada; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (Sessenta) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato administrativo, podendo ser prorrogado, conforme lei 14.133/2021, em razão de tratar-se 

de serviços contínuos e necessários à Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 
3.1. DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

3.1.1. O ciclo de vida da contratação compreenderá as seguintes etapas: 

a) Fase de Implantação e Transição: 

• Cadastro e atualização dos dados dos servidores junto à instituição financeira 

contratada; 
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• Abertura de contas-salário individuais para todos os servidores ativos, inativos e 

pensionistas, conforme base fornecida pelo Município; 

• Entrega de cartões magnéticos e demais instrumentos operacionais (senhas, 

aplicativos, canais de atendimento, etc.); 

• Treinamento e orientação aos servidores, quando necessário, quanto ao uso das 

funcionalidades bancárias (agência, internet banking, app, caixas eletrônicos, etc.); 

• Integração entre os sistemas da instituição contratada e o sistema de gestão de pessoal 

da Prefeitura, com definição de layout de arquivos, rotinas de transmissão, conciliação bancária e 

validação de créditos; 

• Realização da migração segura de dados e estrutura de pagamentos da instituição 

financeira anterior, com acompanhamento da Administração. 

b) Fase de Execução Contínua do Contrato: 

• Recebimento mensal dos arquivos da folha, processamento e crédito nas contas dos 

servidores conforme cronograma pactuado; 

• Atendimento aos servidores para dúvidas, correções ou suporte relacionado à 

movimentação bancária; 

• Manutenção de canais de atendimento eletrônico e presencial, sem custos ao servidor 

ou à Administração; 

• Realização de pagamentos complementares como 13º salário, férias, abonos, 

rescisões e demais rubricas extraordinárias; 

• Suporte à Administração na conciliação bancária e acompanhamento de pendências 

operacionais. 

c) Monitoramento e Gestão Contratual: 

• Entrega de relatórios mensais, espelhos de pagamento, extratos de movimentação e 

dados consolidados para controle da contratante; 

• Atendimento às exigências de auditoria e fiscalização interna e externa; 
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• Garantia de continuidade e estabilidade dos serviços durante toda a vigência 

contratual, mesmo com aumento do número de servidores; 

• Cumprimento integral da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 

13.709/2018), com segurança e confidencialidade no tratamento das informações. 

d) Encerramento Contratual: 

• Ao término do contrato, deverá ocorrer a transição organizada e segura de todas 

as informações e dados bancários para a nova instituição designada, garantindo a continuidade do 

serviço sem prejuízo à Administração nem aos servidores. 

3.1.2.Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 

abrangendo todas as etapas preparatórias, como cadastro, abertura de contas, fornecimento de 

instrumentos bancários, integração sistêmica e validação operacional, assegurando o início efetivo 

da execução no primeiro ciclo de folha subsequente. 

3.1.3.A realização da contratação via Pregão Eletrônico assegura maior competitividade, 

transparência e vantajosidade, permitindo à Administração comparar propostas operacionais e 

financeiras entre instituições interessadas. 

 

CLÁUSULA QUARTA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. As condições de contratação e demais requisitos necessários estão definidos no Estudo Técnico 

Preliminar, anexo a este Termo de Referência. 

4.2. Poderão participar desta contratação Instituições Financeiras que possuam agências bancárias 

ou pontos de atendimento para atendimento presencial no município de São Gotardo/MG.  

4.3. Não poderão participar da contratação os interessados:  

A) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente;  

B) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

C) Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

D) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação;  
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E) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário).  

4.4.O contrato terá duração de 60 meses, na forma do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 

4.5.As datas de pagamento, no que tange ao crédito a ser efetuado nas contas salários do 

funcionalismo, serão mensalmente informadas com antecedência mínima de um dia à contratada, 

visto que se trata de transferência eletrônica de valores; 

4.6.A forma de pagamento será exclusivamente através de crédito em conta salário do 

funcionalismo;  

4.7.O Município estará isento de toda e qualquer cobrança de tarifa, taxa ou similar não prevista, 

referente ao objeto licitado. Serviços não previstos serão pactuados em contratos e negociações em 

separado, devendo as tarifas serem compatíveis com o mercado;  

4.8.À Instituição vencedora será concedido, em caráter de exclusividade, durante toda vigência 

contratual a execução dos seguintes serviços:  

a) Centralização e processamento de créditos provenientes da totalidade da folha de pagamento 

gerada pelo Município, incluindo servidores ativos e inativos abrangidos no objeto do presente 

Estudo Técnico Preliminar, lançados em contas salários individuais na Instituição Financeira 

contratada; 

b) A Instituição Financeira não poderá recusar a abertura de conta salário em nome do servidor 

municipal ativo abrangidos no objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, ressalvadas as 

hipóteses previstas em legislação; 

c) As contas de livre movimentação, decorrentes do relacionamento entre a Instituição Financeira e 

os servidores municipais somente serão abertas com anuência destes; 

d) A Instituição Financeira deverá abrir conta-salário para todos os servidores municipais ou, 

conforme o interesse do servidor, realizar a abertura de conta corrente na forma disposta pelas 

regulamentações do Banco Central e CMN. As contas salários PODERÃO ser vinculadas às contas 

correntes da própria Instituição Financeira ou às contas de outras instituições para portabilidade, 

conforme a opção do servidor municipal; 

e) A movimentação da conta corrente do servidor municipal dar-se-á nos estritos termos da 

legislação pertinente; 

f) A Instituição Financeira deverá garantir a portabilidade das suas operações de crédito realizadas 

com pessoas naturais, mediante o recebimento de recursos transferidos por outra Instituição 
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Financeira, observados os procedimentos estabelecidos na Resolução CMN nº. 5.057/2022 e 

5.058/2022 e suas disposições atualizadas; 

g) À Instituição vencedora também será concedido, sem caráter de exclusividade, durante toda 

vigência contratual, o direito à concessão de crédito consignado aos servidores públicos estatutários 

ativos abrangidos no objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, inclusive aqueles que venham 

a ser nomeados durante a vigência do contrato pela Administração Direta do Município de São 

Gotardo, mediante consignação em folha de pagamento 

4.9.A Instituição Financeira contratada não fará jus à remuneração direta, oriunda dos cofres 

públicos municipais, pela prestação dos serviços ao Município e por quaisquer prestações de 

serviços bancários correlatos, a exemplo de emissão de extratos diários, informação de saldos a 

qualquer momento e por qualquer meio e fornecimento de relatórios.  

4.10.A abertura, condições de uso e movimentação das contas serão definidas em legislação própria 

do Banco Central do Brasil, de forma que, considerando as regulamentações presentes do BACEN, 

fica definido a livre negociação entre a Instituição Financeira e Servidor Municipal dentro dos 

limites legais estabelecidos.  

4.11.O banco não poderá recusar a abertura de conta em nome do servidor municipal, ressalvadas 

as hipóteses previstas em legislação. 

4.12.A Instituição Financeira deverá informar aos servidores os procedimentos necessários para a 

formalização da abertura das contas e recebimento do cartão magnético, bem como disponibilizar 

todos os esforços para que as aberturas de conta sejam rápidas. 

4.13.A Instituição Financeira contratada deverá respeitar a regra da PORTABILIDADE 

BANCÁRIA e da CONTA SALÁRIO, a qual se constitui de conta livre de onerosidade aos 

funcionários da Prefeitura Municipal de São Gotardo/MG, para que recebam sua remuneração em 

conta exclusivamente salário aos que optarem por esta modalidade e que haja isenção de qualquer 

tarifa/taxa de produtos ou serviços e encargos de qualquer natureza sobre suas contas, bem como, o 

direito à isenção da taxa de transferência de recursos (portabilidade) para a instituição financeira 

indicada pelo servidor, caso esta não seja a vencedora do certame.  

4.14.Os serviços serão prestados pelo estabelecimento bancário na forma estabelecida nas 

Resoluções do Conselho Monetário Nacional n.º 3.402, de 06 de setembro de 2006, n.º 3.424, de 21 

de dezembro de 2006, nº 3.919, de 25 de novembro de 2010, a Circular nº 3.338 do Banco Central 

do Brasil e demais normativos aplicáveis ao serviço. 
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4.15. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de a 05 (cinco) dias da assinatura do contrato. 

4.16. Registra-se que a demanda da folha de pagamento é estimada em 1.394 (um mil, trezentos e 

noventa e quatro) servidores no mês de Abril/2025 podendo aumentar em razão de contratações que 

possam vir a ocorrer. Tal número demonstra a impossibilidade de tratar internamente pela atual 

estrutura organizacional do Município, os referidos pagamentos, conforme relatório: 

Dados da Folha de Pagamento (Ref. 04/2025) 

Renda Mensal Quantidade de Empregados 

  Efetivos Não Efetivos Total 

De R$ 50,00 a R$ 2.000,00 39  221 260 

De RS 2.000,01 a 7.000,00 380 665 1045 

De R$ 7.000,01 a R$ 80.000,00 44 45 89 

TOTAL 463 931 1394 

Valor BRUTO Mensal (R$): 2.321.815,65  3.282.226,44  5.604.042,09  

Valor LÍQUIDO Mensal (R$): 1.789.323,84   2.824.735,28  4.614.059,12 

 

4.17. Nos casos em que o servidor optar pela transferência de sua remuneração para conta bancária 

de outra instituição financeira, basta ao servidor formalizar essa opção junto à cessionária uma única 

vez, não sendo necessária a formalização nos meses seguintes. 

4.18. Os valores a serem transferidos deverão estar à disposição, na conta bancária informada pelo 

servidor, na mesma data em que estiverem disponíveis na instituição financeira cessionária para os 

demais servidores do Município. 

4.19.O licitante vencedor não poderá cobrar tarifas bancárias sobre as contas mantidas em nome do 

Município e a movimentação das mesmas, durante a vigência do contrato, bem como o pagamento 

dos servidores não implicará em qualquer custo ao ente público. 

4.20. Os créditos a serem lançados nas contas correntes dos servidores, nos termos deste Termo de 

Referência, serão os valores líquidos das folhas de pagamento, décimo terceiro salário, férias e 

demais créditos originários do vínculo entre o servidor e o Município. 

4.21.O Município enviará a relação nominal dos servidores, contendo os dados necessários para o 

pagamento, com antecedência de 01 (um) dia útil, da data do crédito. 

4.22.O Município determinará a data dos créditos, sendo que normalmente o mesmo ocorre até o 

quinto dia útil do mês, disponibilizando os recursos financeiros com antecedência mínima de 01 
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(um) dia. O 13º (décimo terceiro) salário, normalmente é pago aos servidores em parcela única, no 

final do mês de Dezembro, com data a ser pré-definida pelo Município. 

4.23. Novos órgãos ou entidades que forem criados por lei, durante a vigência do contrato, passarão 

automaticamente a incorporá-lo. A extinção/fusão/incorporação de órgãos da estrutura 

organizacional da Prefeitura Municipal no transcorrer do contrato, não ensejará qualquer tipo de 

ressarcimento ao Banco, bem como não haverá direito a ressarcimento em casos de diminuições 

consideráveis na quantidade de servidores. 

 

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. A contratação não demandará pagamento por parte da administração.  

5.2. Os serviços serão executados mensalmente incluindo o pagamento da folha de 13º (décimo-

terceiro) salário.  

5.3. Este é um contrato que trará receita para o Município. Para isso faz-se necessário estabelecer o 

valor mínimo da contrapartida financeira. 

5.4. Para isso o Estudo Técnico Preliminar demonstrou analiticamente os dados de 6 (seis) 

Municípios brasileiros que obtiveram receita pelos serviços de folha de pagamento através da venda 

direta para instituições bancárias.  

5.5. Tendo em vista que da análise também se demonstrou que os benefícios com possível 

publicação de licitação para disputa de preços na maioria dos casos não são expressivos.  

5.6. Dessa forma fixa-se o valor mínimo em R$920.276,98 (Novecentos e vinte mil duzentos e 

setenta e seis reais e noventa e oito centavos) a ser pago pelas interessadas.  

5.7.O pagamento do valor será efetuado em valor líquido, sem retenção de parcelas ou percentual 

de qualquer título, após sua assinatura do contrato em até 10 (dez) dias, contados de sua publicação 

no PNCP.   

5.8.O pagamento que se refere o item anterior, deverá ser creditado eletronicamente em conta a ser 

indicada em contrato administrativo, em nome do Município de São Gotardo, inscrito no CNPJ nº 

18.602.037-0001/55, com endereço a Rua Professora Maria Coeli Franco, nº 13 – Centro, São 

Gotardo/MG -CEP: 38.800-000. 

 

CLÁUSULA SEXTA – GESTÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.  

6.3. As comunicações entre a Administração Municipal e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4.A Administração Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.O controle da execução do contrato deverá ser acompanhado e fiscalizado pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, na valoração e gestão nos termos do 

contrato.  

6.7. Para esta contratação a gestão será exercida pelo servidor Daniel Assunção Cardoso, lotada 

na Secretaria Municipal de Planejamento, para exercer a função de Gestor de Contrato, sob a Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

6.8. Para esta contratação a fiscalização será exercida pelo servidor Barbara Lorena Bontempo, 

lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, para exercer a função de Fiscal de Contrato, sob a 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1.1. Realizar o objeto deste contrato, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, 

ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, observando sempre as 

especificações dos serviços a serem fornecidos; 

7.1.2.Responsabilizar-se pela coleta e proteção dos dados pessoais dos servidores públicos, em 

pleno atendimento às regras da Lei Geral de Proteção de Dados, assim como responder pelos danos 

causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando 
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da prestação do(s) serviço(s), não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela CONTRATANTE; 

7.1.3. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por 

seus técnicos durante a prestação do(s) serviço(s) ainda que no recinto do CONTRATANTE; 

7.1.4. Efetuar a prestação dos serviços objeto do contrato, dentro dos parâmetros estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas 

pela boa técnica, especialmente a Resolução CMN nº 5.058, de 15 de dezembro 2022, ou outra que 

vier à substituí-la; 

7.1.5. Efetuar a prestação dos serviços de acordo com as especificações e demais condições 

estipuladas neste Termo de Referência; 

7.1.6. Manter, durante todo o período de vigência deste contrato 01 (um) preposto aceito pelo 

CONTRATANTE, para representação da CONTRATADA e sempre que for necessário; 

7.1.7. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

7.1.8. Manter durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo 

da manutenção dessas condições; 

7.1.9.Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos seja 

por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, outrossim, por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por 

força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato; 

7.1.10. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE inerente 

ao objeto deste contrato; 

7.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

7.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, este contrato, nem subcontratar a totalidade 

dos serviços objeto do contrato; 

7.1.13.Comunicar ao CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 

comprometam a execução deste contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação 

do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, 

a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerado; 
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7.1.14. Disponibilizar mão-de-obra, materiais, insumos, ferramentas, equipamentos, computadores 

adequados, à perfeita execução dos serviços objeto desta contratação, bem como das obrigações 

constantes deste Contrato; 

7.1.15. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 

7.1.16. Responsabilizar-se integralmente para com a execução do objeto contratado, sendo que a 

presença da fiscalização da CONTRATANTE, não diminui ou exclui esta responsabilidade; 

7.1.17.Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força deste contrato qualquer 

vínculo empregatício de responsabilidade do CONTRATANTE, com relação ao pessoal que a 

CONTRATADA utilizar, direta ou indiretamente, na execução dos serviços contratados, correndo 

por conta exclusiva da CONTRATADA, única responsável como empregadora todas as despesas 

com esse pessoal, inclusive os encargos decorrentes da legislação vigente, seja trabalhista, 

previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-se o(a) CONTRATADO(A) ao 

cumprimento das disposições legais, quer quanto à remuneração do seu pessoal como dos encargos 

de qualquer natureza, especialmente do seguro contra acidentes do trabalho; 

7.1.18.Abrir e manter, sem ônus para a CONTRATANTE, a usualmente denominada conta salário 

para os servidores e funcionários da Administração Pública Municipal, ativos, inativos e 

pensionistas, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário 

de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário), para efeito de recepção de depósito de 

salários, subsídios e valores dos créditos informados pela CONTRATANTE em relatórios de folha 

de pagamento, sendo facultado, a critério do servidor, a conversão da conta salário em conta 

corrente; 

7.1.19. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores ativos, inativos e pensionistas, 

sem qualquer custo, em conformidade com as informações repassadas pela CONTRATANTE; 

7.1.20. Manter Agência Bancária no Município de São Gotardo e mantê-la em funcionamento pelo 

período do contrato; 

7.1.21. Assegurar a faculdade de transferência (PORTABILIDADE), com disponibilidade no 

mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles 

livremente abertas, em conformidade com o artigo 7º da Resolução 5.058/2022 do Banco Central; 

7.1.22. Assegurar que os serviços ofertados atendem às exigências de qualidade, observados os 

padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização, bem como às 
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normas e legislações alusivas às Instituições Financeiras, além de atender à Lei Federal nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor) no que for pertinente; 

7.1.23. Ter e manter sistema informatizado compatível com o da CONTRATANTE, para que todas 

as operações sejam processadas por meio eletrônico e on-line, sendo que no caso de 

incompatibilidade, todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da 

CONTRATADA; 

7.1.24. Aprimorar e inovar sempre os produtos e serviços oferecidos aos servidores municipais e 

manter uma assessoria especializada em análises confiáveis de seus investimentos e taxas de retorno 

compatíveis do mercado; 

7.1.25. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam 

ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados. 

7.1.26. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

7.1.27. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela CONTRATANTE, os eventuais vícios, 

defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos serviços; 

7.1.28.A CONTRATANTE não assume qualquer responsabilidade pelos compromissos assumidos 

por seus servidores e funcionários junto à CONTRATADA. 

7.1.29.É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou 

controladora, para execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação; 

7.1.30. Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, 

estadual ou municipal, relacionados com a atividade explorada; 

7.1.31. Identificar os funcionários em serviço com uso permanente de crachá da instituição; 

7.1.32. Não haverá qualquer solidariedade entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, quanto 

ao cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias de seus empregados, cabendo a ele 

assumir, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação empregatícia; 

7.1.33. Deverá ser oferecida aos servidores municipais uma cesta de serviços, isenta de cobrança, 

compreendendo no mínimo os produtos/serviços abaixo: 

a) abertura de conta salário, sem nenhum tipo de cobrança de tarifa durante a utilização da mesma; 

b) abertura de conta corrente; 

c) acesso às informações da conta e serviços básicos (saldo, extrato, transferência, pix, pagamentos, 

dentre outros) por aplicativo para smartphone, sem limite de quantidade; 
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d) fornecimento de no mínimo 04 (quatro) extratos, por mês, contendo a movimentação dos últimos 

30 (trinta) dias por meio de guichê de caixa e/ou terminal de autoatendimento; 

e) fornecimento de cartão na função débito; 

f) fornecimento de segunda via do cartão débito, exceto nos casos decorrentes de perda, roubo, 

danificação e outros motivos não imputáveis à instituição financeira; 

g) realização de no mínimo 10 (dez) saques por mês em guichê de caixa ou em terminal de 

autoatendimento; 

h) realização de no mínimo 02 (duas) transferências de recursos entre contas na própria instituição, 

por mês, em guichê de caixa, em terminal de autoatendimento e/ou pela internet; 

i) realização de consultas mediante utilização da internet; 

j) fornecimento de demonstrativo financeiro com informações para declaração de imposto de renda; 

k) compensação de cheques; 

l) realização de no mínimo 30 (trinta) pagamentos diversos no autoatendimento; 

m) prestação de quaisquer serviços por meios eletrônicos, no caso de contas cujos contratos 

prevejam utilizar exclusivamente meios eletrônicos; 

n) manutenção de conta, inclusive no caso de não haver movimentação. 

7.1.34. Para os servidores que receberão sua remuneração em conta exclusivamente salários, não 

será cobrada tarifa dos serviços; 

7.135.Será concedido à CONTRATADA o direito de disponibilizar aos servidores da 

CONTRATANTE, empréstimos, sem exclusividade, mediante consignação das parcelas em folha 

de pagamento; 

7.1.36.A CONTRATADA deverá manter funcionários suficientes para atender a demanda dos 

funcionários, os quais não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

7.1.37.A CONTRATADA se obriga a iniciar a execução dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias 

após a data da assinatura do contrato; 

7.1.38. Cumprir o disposto no § 6º do art. 21 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 quando 

do pagamento dos profissionais da educação com recursos do FUNDEB, assim como cumprir todas 

as demais disposições da referida Lei no que se refere aos serviços bancários prestados.   

7.1.39. A instituição contratada deverá realizar a abertura de contas-salário para os servidores 

indicados pelo Município, bem como a integração sistêmica com o software de gestão de folha de 

pagamento utilizado pela Administração, assegurando o correto recebimento das informações e a 
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efetivação dos créditos mensais aos beneficiários. 

 

7.2.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços objeto 

deste contrato; 

7.2.2. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços objeto deste contrato através da indicação 

do Fiscal designado; 

7.2.3. Assegurar-se da efetiva prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência; 

7.2.4. Emitir, por intermédio do Setor Competente do CONTRATANTE, pareceres em todos os atos 

relativos aos serviços prestados que apresentarem defeitos, em especial quanto às suas 

especificações e características; 

7.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente contrato, que 

venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

7.2.6. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação do(s) 

serviço(s) objeto deste contrato; 

7.2.7. Rejeitar os serviços que a CONTRATADA prestar fora das especificações do contrato; 

7.2.8. Expedir a ordem de serviço; 

7.2.9. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao desenvolvimento dos serviços 

objeto deste contrato; 

7.2.10. Garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica e dados necessários à execução 

dos serviços; 

7.2.11. Notificar a CONTRATADA por meio do gestor/fiscal, sobre qualquer irregularidade 

encontrada na execução dos serviços, inclusive acerca de possível aplicação de multa por 

descumprimento contratual, fixando-lhes, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa; 

7.2.12. Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO; 

7.2.13. Centralizar, por cada órgão, os recursos mensais da folha de pagamento de seus servidores 

e funcionários da Administração Pública Municipal, ativos, inativos e pensionistas; 

7.2.14.Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos 

salários, por ocasião da solicitação de empréstimos; 
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7.2.15.Enviar mensalmente por meio eletrônico, e através de cada um dos órgãos, com 01(um) dia 

de antecedência da efetivação do crédito na conta dos servidores e funcionários da Administração 

Pública Municipal, ativos, inativos e pensionistas, os relatórios com todos os dados que possibilitem 

a instituição financeira efetuar os créditos e as transferências nas contas indicadas; 

7.2.16. Transferir para conta corrente indicada pela instituição financeira contratada, no mês 

seguinte ao da assinatura do contrato, todos os recursos financeiros e administrativos necessários 

para que seja efetuada a folha de pagamento dos servidores; 

7.2.17. Disponibilizar a pirâmide salarial dos servidores; 

7.2.18. Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do termo 

em toda a sua extensão;  

7.2.19.O Município não assume, inclusive para efeitos da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Proteção 

e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade exercida pela Instituição 

financeira. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.1. A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da 

operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/209/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento 

contratual. 

8.2. A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a 

segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base 

de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos 

acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma 

de tratamento não previstos. 

8.3. A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da 

informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

8.4. A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 



 

  

 

 

 

73 

 

 

 

8.5. A Contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento 

do objeto deste instrumento contratual. 

8.5.1 A Contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados estritamente 

necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto 

descrito neste instrumento contratual. 

8.6. A Contratada fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 

da ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a 

conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

8.6.1. À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou 

base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual. 

8.6.1.1. A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão 

do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de realizar 

seu tratamento. 

8.7. A Contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de vazamento, perda 

parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

8.7.1. A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ou sanções que possam incidir em 

razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

8.7.2. A Contratada que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento  

contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer 

dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

8.8. A Contratada fica obrigada a manter preposto para comunicação com Contratante para os 

assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 

8.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a Contratada e a Contratante, bem como, 

entre a Contratada e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços 
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sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações 

posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

8.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a Contratada 

a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo 

de outras cominações cíveis e penais. 

 

9. CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

10.1.9. Fraudar a licitação 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.10.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.10.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.10.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 



 

  

 

 

 

75 

 

 

 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.2.1 e seguintes, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por COMISSÃO composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobre venha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10.15. O atraso no pagamento do valor ofertado acarretará multa de 2% (dois por cento) incidente 

sobre o valor total da proposta, acrescida de atualização monetária, e juros de mora de 12% (doze por 

cento) ao ano. 

10.16. O atraso no repasse do pagamento aos servidores da Administração Municipal acarretará 

penalidade de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total da folha de 

pagamento do mês de referência, limitado a 5% (cinco por cento).  

10.17. O atraso no repasse do pagamento aos servidores da Administração Municipal superior a 10 

(dez) dias acarretará a extinção do contrato e penalidade de multa de 10% (dez por cento) incidente 
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sobre o valor total da folha de pagamento do mês de referência. 

10.18. Demais critérios e análises, bem como percentuais de multa estarão previstos na Minuta de 

Contrato Administrativo elaborada pelo Setor Jurídico. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.111/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, obedecidas as condicionantes legais. 

11.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. Tratando-se de contratação que irá gerar receitas para o Município não se aplica a indicação 

de dotação orçamentária de despesa, havendo, todavia, para fins de designação do local em que a 

receita será destinada, a 1.3.6.1.01.1.1 – Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos na 

fonte 1.501.000.000 Outros Recursos Não vinculados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS  

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

a)Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que implique custos 

adicionais, ou alteração conceitual dos projetos. 

b)Incluem-se na vedação a repactuação/revisão de preços. 

c)Não constitui alteração contratual vedada o reajuste de preços previsto contratualmente. 

d)Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo titular da Secretaria 

ou da Entidade em cuja dotação orçamentária a despesa ocorrerá, em processo próprio, com a 

justificativa da imprescindibilidade da alteração contratual para se atingir o interesse público. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- CONDIÇOES GERAIS 

16.1.A oscilação do número de servidores, causados por admissões, demissões, licenças etc. não 

alterará qualquer condição da contratação, nem sujeitará qualquer das partes ao pagamento de 

indenização ou de outra penalidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Gotardo/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta contratação. 

São Gotardo/MG,  .......... de.......................................... de 2025. 

 

MAKOTO EDISON SEKITA 

Prefeito Municipal de São Gotardo – MG 

Contratante 

 

DANIEL ASSUNÇÃO CARDOSO  

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

 

______________________________________________ 

Nome do representante legal da Contratada 

Razão social da Contratada 


